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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÉ DO SUL 

                            LEI Nº 1.591, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2011. 

 

Altera a Lei Municipal nº 1.579 de 20 de Setembro de 2011 Que 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a aderir ao Programa 

BADESC CIDADES e tomar empréstimo junto ao BADESC – 

AGÊNCIA DE FOMENTO DE SANTA CATARINA S/A. 

 
O Prefeito Municipal de Timbé do Sul/SC faz saber a todos os habitantes que a 

Câmara de Vereadores aprovou e ele sancionou a presente lei: 

 

 

Art. 1º -  O Art. 3º da Lei Municipal nº 1.579, de 17 de novembro de 2011, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º - Para atendimento das necessidades financeiras do programa de 

investimentos mencionados no artigo 2º, fica o Poder Executivo autorizado a tomar 

empréstimo junto ao BADESC – Agência de Fomento de Santa Catarina S/A, com 

recursos do Programa BADESC CIDADES, até o montante de R$ 384.000,00(trezentos e 

oitenta e quatro mil reais), com liquidação e pagamento total do empréstimo em até 24 

meses após a assinatura do contrato. 

                             Parágrafo único - Em garantia aos empréstimos estabelecidos neste 

Artigo, fica o Poder Executivo autorizado a oferecer a vinculação de quotas partes do 

ICMS e/ou FPM, até o limite do valor do financiamento.” 

                          

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

                                 

 

                        Timbé do Sul, 29 de novembro de 2011. 

 

 

                        ECLAIR ALVES COELHO 

                        Prefeito Municipal 
 

Publicada e registrada a presente Lei, nesta Secretaria na data supra. 

 

 

 

HELDER PESSETTI 

Secretário de Administração e Finanças 

 


